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CLUBE MILLENNIUM BCP 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Em cumprimento do determinado na alínea b) do Artigo 16º dos Estatutos do Clube 

Millennium BCP – Associação Cultural e Desportiva dos Colaboradores do Grupo 

Banco Comercial Português, vem o Conselho Fiscal emitir o seu parecer sobre o 

Balanço e a Demonstração de Resultados apresentados pela Direção, reportados ao 

exercício findo em 31 de Dezembro de 2015. 

Ao longo do exercício e com a periodicidade que considerou adequada, o Conselho 

Fiscal promoveu reuniões que contaram sempre com a presença do Senhor 

Presidente da Direção do Clube, Dr. Fernando Maia. Através dessas reuniões, com a 

informação contabilística que foi sendo trimestralmente disponibilizada aos membros 

do Conselho Fiscal e com o cabal esclarecimento das dúvidas que foram surgindo na 

análise dessa informação, o Conselho Fiscal pôde assim acompanhar de perto a 

atividade e a gestão financeira do Clube, ao longo do ano. 

Relativamente às contas do exercício de 2015 apresentadas pela Direção, importa 

salientar o seguinte: 

a) Do Balanço 

 

 O Ativo Líquido Total aumentou € 72.935,21, devido, fundamentalmente, ao 

aumento das rubricas Caixa e Depósitos Bancários em € 56.669,28, Outras 

Contas a Receber em € 32.589,34 e Diferimentos em € 21.477,58. Em 

contrapartida houve uma redução das seguintes rubricas do Ativo: Inventários 

– Equipamentos em € 37.009,32 e Ativos Fixos Tangíveis em € 5.365,52.   

 O Passivo Total aumentou € 50.869,89, fundamentalmente graças ao 

aumento das rubricas de Fornecedores em € 47.832,30 e Diferimentos em € 

15.927,00, conjugado com a rubrica Outras Contas a Pagar que diminuiu € 

13.999,12.  

 Como consequência das variações do Ativo e Passivo Líquidos, os Capitais 

Próprios aumentaram € 22.065,32. 

 De notar que a Conta Caixa e Depósitos Bancários teve aquele aumento 

devido aos juros recebidos pela aplicação em Depósitos a Prazo então 

existente, que não deverá repetir-se, pois trata-se de uma aplicação muito 

especial que se venceu. 
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b) Da Demonstração de Resultados (DR) 

 

 Os Rendimentos Totais em 2015 foram inferiores aos de 2014 em € 

15.547,09, devido, fundamentalmente, à redução dos Subsídios à Exploração 

em €30.000,00 e à redução das Quotizações recebidas em € 5.124,00. 

 Os Gastos Totais em 2015 tiveram uma redução de € 34.764,54, devido, 

especialmente, à redução da rubrica de Fornecimentos e Serviços Externos 

(FSE) em € 42.340,63. As Perdas por Imparidades aumentaram € 9.900,00. 

 Como consequência destas variações nos Rendimentos e Gastos Totais, os 

Resultados Líquidos do Exercício foram de € 22.065, um  acréscimo  de      

€ 19.217 em relação a 2014. 

Voltamos aqui a referir que o Clube mantém no seu Ativo, desde há vários anos, uma 

dívida de sócios do antigo Grupo Desportivo da Império (GDI) contabilizada em 

Devedores Diversos, que no final de 2015 apresenta um valor de 32.558,09 euros.  

Tendo em conta o tempo já decorrido e as cada vez mais reduzidas perspetivas de 

estas dívidas poderem vir a ser cobradas e considerando ainda que estão totalmente 

provisionadas, o Conselho Fiscal é de parecer de que se justificará considerá-las 

como irrecuperáveis, pelo que devem ser retiradas do Balanço no exercício de 2016 

com a utilização das respetivas provisões (imparidades). 

A análise das contas finais do exercício de 2015, a que o Conselho Fiscal procedeu, 

incidiu também na verificação da conformidade entre os valores dos documentos da 

prestação de contas e os dos registos contabilísticos que lhes servem de suporte. 

As análises efetuadas permitem-nos concluir que as contas apresentadas se 

encontram de acordo com as disposições legais que lhes são aplicáveis e traduzem a 

verdadeira situação económica e financeira do Clube Millennium BCP à data de 31 de 

Dezembro de 2015. 

Nesta conformidade, o Conselho Fiscal é de parecer que as contas apresentadas 

reúnem as condições para merecerem a aprovação da Assembleia Geral. 

 

Lisboa, 14 de Abril de 2016 

 

O CONSELHO FISCAL 
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